
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

LIDO NO EXPEDIENTE DA 
SESSÃO • 1 . 

RIO 

MENSAGEM DE VETO N ° 059, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 

VEREADORAS. 

RAZÕES DE VETO TOTAL 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1° do art. 

50 c/c inciso V e VII, do art. 62, ambos da Lei Orgânica do Município de Boa Vista, 

decide VETAR TOTALMENTE, por razão de inconstitucionalidade e ofensa ao interesse 

público, o Projeto de Lei n.° 238, de 10 de maio de 2022 de iniciativa do Poder 

Legislativo, cuja ementa anuncia a obrigatoriedade da destinação de vagas de 

estacionamento exclusivas para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) 

em supermercados, hipermercados, shoppings e escolas do Município de Boa 

Vista, conforme as razões que respeitosamente passo a expor: 
?L;
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A proposição em pauta, como é sabido, embora louvável, já 

encontra previsão na Lei n° 10.098/00 que fixa normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços 

públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de 

transporte e de comunicação, dispondo que: 

Art. 4°. As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como 
as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-

se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no sentido de promover 

mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 7°. Em todas as áreas de estacionamento de veiculos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com 

dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e 
com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes 

Como transcrito acima as medidas almejadas já fazem parte de 

uma política nacional de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. Frise-se que não obstante o art. 24, XIV, da CRFB/88 trate de 

competência concorrente entre União, Estados e Municípios para legislar sobre 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, tem-se que 

quando à União assinou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (DL n °. 186/08), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n°. 13.146/15), 
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acabou restringindo a capacidade legislativa dos Estados e dos Municípios. Nesse 

sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Arguição em face do lei municipal 6.592 de 12 

de agosto de 2019 do Município de Sertãozinho que dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

estabelecimentos privados, agências bancárias e órgãos públicos a dar preferência no atendimento, 

não retendo em filas, pessoas portadoras do transtorno do espectro autista (TEA) alegando vício de 

iniciativo e descompasso da harmonia entre os poderes, pois já existe lei federal que disciplina o 

motério e somente o União detém competência para legislar sobre o assunto, além disso não há 

lacuna no lei federal que possa ser suplementada pelo legislação local, configurada violação ao 

disposto no art 24. XIV, da Constituição Federal e que a lei impugnada define o transtorno do 

espectro autista com considerações dissociadas dos definidas no lei federal. Cabimento. Violação ao 

princípio do pacto federativo. Nos termos do art. 24, XIV, do Constituição Federal, compete á União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das 

pessoas portadoras de deficiência. Existência de lei federal e estadual que regulam a matéria, sem 

que exista lacuna ou interesse exclusivamente local que autorize o município a editar de norma 

suplementar. Violação ao disposto nos art. 1° e 144 da Constituição Estadual. Precedente deste 

Órgão Especial em hipótese análoga. Ação procedente". (TJSP Direta de Inconstitucionalidade 

2229723-85.2019.8.26.0000; Relator (a): James Slano; Órgão Julgador. Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/k Data do Julgamento 06/05/2020; Data de Registro: 

08/05/2020). 

E, ainda, o projeto de lei em comento está em desacordo com a 

legislação específica, haja vista não estabelecer percentual mínimo de vagas a serem 

destinadas às pessoas com transtorno do espectro autista (TEA). 

Nessa perspectiva, muito embora, aos Municípios, por força do 

art. 30° da Constituição Federal, possam legislar sobre interesses locais, o que chamam 
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de competência residual, tal possibilidade deve ser apenas no sentido de 

complementar a legislação federal e estadual no que couber. 

Art. 30°. Compete aos Municípios: 

- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

H - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Ill - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído ode transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento 
à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 
fiscalizadora federal e estadual. 

Por fim, acerca do veto, disciplina a LOM em seu inciso V, art. 62° o que 

se segue: 

Art. 62° - Compete privativamente ao Prefeito: 

V - Vetar Projetos de Lei, total ou parcialmente, por interesse público ou por 

inconstitucionalidade; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgànica n°017, de 2010) 
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Desta forma, não obstante se possam reconhecer os meritórios 

propósitos que nortearam seus ilustres autores, com fundamento nos dispositivos 

legais supramencionados, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei em comento, por 

demonstrar-se inconstitucional e contrariar o interesse público, com fulcro no art. 62°, 

inciso V. 

Boa Vista, 23 de setembro de 2022. 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 

Prefeito de Boa Vista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
Rua General Penha Brasil, 1011 - São Francisco CEP. 69.305-130 - Palácio 9 de Julho 

Telefone: (95) 3621-1732 - Site wvwv.boavtsta.rr.gov.br 

Boa Vista 
Boa Vista, data conforme assinatura digital. 

OFÍCIO Nº 44.579-PGM/PROTOCOLO/2022 
(NUP 345307/2022) 

A Sua Excelência o Senhor 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, nº 1.264, São Francisco 

Boa Vista - RR - CEP 69.301-160 

Assunto: Encaminha Mensagem de Veto Nº 059/2022 

Senhor Presidente, 

PROT0CO Lo 
Câmara Municipal de áoa Vista 
RECEBI hr.  JS ~ 
DO DIA: ~- © q ._ ,O ~ 

t Ç~~Ass:'YYI.c~~ . ° 
~ 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar 

mensagem de veto N º 059, 23 de setembro de 2022, para apreciação. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e nos 

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações. 

Respeitosamente, 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FLÁVIo GRANGEIRO DE SOUZA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - ADJUNTO 

RECEBIDO 
SECRE~ZA~IA GERAL LEGISLATIVA 
Em:  É~j I O Q  2O' -
Horário: :  </,6 

ANExc 
Mens m de Veto nº 059/2022; 

OAB/RR 427-B 

PRESIDÊNCIA - CMBv 

Recebido em

ÀS a ~  ~ ~ HORAS 

Rúbrica
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5c,á 
PRESIDÊNCIA - CMBV 
( ) ARQUIVA-SE 

( ) PARA ANÁLISE 

( 

s?) 

PARA PROVIDÊNCIAS 

( PARA CONHECIMENTO 

ÀS  b 3  HORAS 

uchelle P. de Sduza Loureto 
Chefe de Gabinete 
Presidência - CMBV 


